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EMENDA N° Qo6 (SUPRESSIVA)
(Autor: Vereador Robertinho Magalhães/MD)

Ao Projeto de Lei Complementar, 002
de 2013, que regulamenta o comércio
ambulante e dá outras providências.

Suprima-se o inciso IV do Art. 2o do Projeto de Lei Complementar 002 de 2013.

Palácio José Neves Formighieri, 04 de Junho de 2013.

Robe

Rua Pernambuco 1843 - Cx. Postal 373 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8855 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br


